
 

Estado de Santa Catarina      
MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO 

PROGRESSO      . 
Departamento de Licitação      

   CNPJ: 01.612.847/0001-90 

   Av. Tancredo Neves, 337 – Centro 
Santa Terezinha do Progresso/SC,  

CEP 89.983-000 
    Fone/Fax (49) 3657-0223 

  

TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei Federal nº 14.133/2021: art. 6º, XXIII c/c art. 40, §§ 1º e 4º 
 
I. DEFINIÇÃO DO OBJETO, INCLUÍDOS SUA NATUREZA, OS QUANTITATIVOS, O 
PRAZO DO CONTRATO E, SE FOR O CASO, A POSSIBILIDADE DE SUA 
PRORROGAÇÃO. 
O objeto do presente é a aquisição de no mínimo 1.850 metros cúbicos de cascalho 
extraídos em área rural, localizada na Linha São Luiz, Interior do Município de Santa 
Terezinha do Progresso, sendo de propriedade de Maria Geni Cardoso para fim de 
exploração e extração de Cascalho resultante de rochas basálticas a ser utilizado nas 
atividades/manutenções desempenhadas pelo Departamento de Infraestrutura. O 
prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de 
homologação da contratação. 

 
II. ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO, PREFERENCIALMENTE CONFORME 
CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO, OBSERVADOS OS REQUISITOS 
DE QUALIDADE, RENDIMENTO, COMPATIBILIDADE, DURABILIDADE E 
SEGURANÇA 
A exploração e extração de seixos (cascalho) resultante de rochas basálticas, para 
serem usadas em forma de cascalhamento de estradas vicinais e acessos a 
propriedades rurais no interior do Município de Santa Terezinha do Progresso, para 
suprir as necessidades do Departamento Municipal de Infraestrutura. 

 
III. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, QUE CONSISTE NA REFERÊNCIA 
AOS ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES CORRESPONDENTES OU, QUANDO 
NÃO FOR POSSÍVEL DIVULGAR ESSES ESTUDOS, NO EXTRATO DAS PARTES 
QUE NÃO CONTIVEREM INFORMAÇÕES SIGILOSAS 
A pretendida contratação está embasada no Estudo Técnico Preliminar anexo a este 
Termo de Referência. 

 

IV. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO TODO O CICLO 
DE VIDA DO OBJETO 
A descrição encontra-se pormenorizada no tópico VIII do Estudo Técnico Preliminar 
anexo a este Termo de Referência. 

 
V. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Os requisitos exigidos para contratação estão descritos no item VI do Estudo Técnico 
Preliminar. Por se tratar de contratação de locação de área de terra para extração de 
Cascalho. 

 
VI. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, QUE CONSISTE NA DEFINIÇÃO DE 
COMO O CONTRATO DEVERÁ PRODUZIR OS RESULTADOS PRETENDIDOS 
DESDE O SEU INÍCIO ATÉ O SEU ENCERRAMENTO 
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A extração do material será realizada por profissionais do quadro de funcionários e por 
equipamentos e veículos que compõem a frota Municipal, ou terceirizado que contratado 
para prestar serviço para a Municipalidade conforme cronograma e ordem expedida pelo 
Secretário Municipal. 

 
 

VII. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A EXECUÇÃO 
DO OBJETO SERÁ ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO ÓRGÃO OU 
ENTIDADE 
O contrato deverá ser fielmente executado pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e as partes responderão pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
A execução do contrato será acompanhada pelo fiscal ou por substituto designado pelo 
mesmo. 
O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, informando a seus superiores, em tempo hábil para a adoção de medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 
O contratado fica obrigado a corrigir, reparar, remover, ou substituir, as suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais/equipamentos nela 
empregados. 
O contratado também fica responsável pelos danos causados diretamente à 
administração ou a terceiros, em razão da execução do contrato. 
Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

 
VIII. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados através de créditos em conta bancária do(a) 
proprietária(a) do imóvel a ser locado.  
Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 

 
IX. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
A seleção para a escolha do fornecedor se deu após a Secretaria diligenciou com a 
finalidade de localizar um local que tivesse material, um material de boa qualidade, se 
localizasse em um local estratégico e, após tal verificação encontrou uma que pela sua 
localização e para o fim que a mesma se destina e pelas características do material a 
ser extraído, justifica a contratação. 
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Os critérios de habilitação a serem atendidas já foram exemplificados no item VI DO 
Estudo Técnico Preliminar relacionado a este Termo de Referência. 

 

X. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DOS 
PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS 
DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, COM OS PARÂMETROS UTILIZADOS 
PARA A OBTENÇÃO DOS PREÇOS E PARA OS RESPECTIVOS CÁLCULOS, QUE 
DEVEM CONSTAR DE DOCUMENTO SEPARADO E CLASSIFICADO 
Levando em consideração as quantidades mínimas a serem adquiridas durante o 
período de vigência da contratação, estima-se um gasto máximo no valor de R$ 5.000 
,00 (cinco mil reais) até a data limite para exploração 31 de dezembro de 2024, como 
demonstrado no Tópico X do Estudo Técnico Preliminar correlacionado a este Termo 
de Referência. 

 
 

XI. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes deste processo licitatório correrão por conta das dotações 
previstas na Lei Orçamentária do Exercício vigente (2024): 
 

Código da 
Despesa  

Recurso  Projeto/Atividade  Natureza da Despesa   

72 1500 2023 – Manutenção das 
atividades de estradas de 
rodagem 

33903051 – Material para 
manutenção e conservação de 
bens de uso comum do povo. 

 
XII. INDICAÇÃO DOS LOCAIS DE ENTREGA DOS PRODUTOS E DAS REGRAS 
PARA RECEBIMENTOS PROVISÓRIO E DEFINITIVO, QUANDO FOR O CASO 
Os produtos extraídos no local da locação serão retirados pelo setor solicitante 

(Departamento Municipal de Infraestrutura) e entregues nos locais definidos pelo 

mesmo. 

 
XIII. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE 
MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO 
A garantia de serviços prestados é prevista no Código de Defesa do Consumidor, que 
visa reparar um serviço que não foi entregue como se espera ou como foi planejado. 

 
 

Município de Santa Terezinha do Progresso - SC, 23 de fevereiro de 2024. 

 
 

TACIANE CAZIZA LUNEBURGER 
Secretária Municipal do Infraestrutura 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm

